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P A L A V R A S  P R É V I A S  
D O  A U T O R

O trabalho aqui desenvolvido foi feito com muito amor; carinho e de-
dicação. É parte de um grande sonho deste que vos escreve.

Um livro é como um filho para o autor, você concebe, aperfeiçoa o ca-
minho, mas nunca estará perfeito, pois é fruto de uma obra humana. 

Desta forma, antes de mais nada, coloco-me inteiramente à disposição do 
querido amigo leitor para críticas, elogios, sugestões, debates; vamos construir 
o conhecimento.

Antes de se iniciar a leitura deste livro, são necessárias algumas palavras 
prévias acerca da estrutura pensada para esta obra. 

Escrever uma sinopse de direito não é tarefa fácil, sobretudo, quando se 
tem inúmeras alterações legislativas de grande impacto, como a promovida pela 
lei 13.467 de 2017. Este livro sofreu grandes impactos ao longo de sua escrita. 

A Lei 13.467/2017 entrou em vigor dia 11/11/2017, sendo alterada pela 
Medida Provisória 808 de 2017 em 14/11/2017.

Nesse aspecto, o livro que se encontrava pronto, necessitou ser atualizado, 
antes mesmo de ser publicado. No entanto, no decorrer de sua editoração, 
sobreveio a caducidade da MP 808 de 2017, necessitando-se nova atualização.

Disso decorre que, a própria trajetória de uma obra, no decorrer de pou-
cos meses, já demonstra o quão grande foi o impacto de uma falsa reforma; 
imagine-se a vida social que tal norma regula.

Assim, prefere-se, nesse momento, expedir breves comentários acerca 
do tema, mencionando-se como era a legislação anterior a edição da Lei 
13.467/2017 e como ficou a nova redação da CLT com a reforma, apresen-
tando em tabelas para facilitar a leitura do candidato. 

Não obstante, sempre será lembrado que, embora haja controvérsias acerca 
da validade/constitucionalidade da Lei 13.467 de 2017, o candidato deverá 
se ater sempre ao texto da lei nova, até que posterior declaração de 
inconstitucionalidade seja decretada. 

Feitas essas considerações sobre a Reforma Trabalhista, imprescindível será 
que o candidato atente-se para a estrutura que esta obra foi pensada para que 
se obtenha o maior proveito do estudo, para o sucesso e aprovação. 



Não é possível tratar de todo o programa de direito material e processual 
do trabalho em uma sinopse. Fatalmente muitos temas ficarão de fora e, caso 
o candidato necessite, deverá buscar em outras fontes bibliográficas. 

De igual forma, fatalmente muitas peças trabalhistas ficaram ausentes do 
presente livro; opta-se por aquelas mais frequentes nos Exames de Ordem.

Esta obra será apenas para facilitar a memorização e estruturação do direito 
material e processual trabalhista na primeira e segunda fase da OAB. Assim, a 
estrutura pensada será a seguinte:

A primeira parte desta obra tratará do Direito Material do Trabalho, 
sua teoria geral, direito individual e direito coletivo do trabalho. 

A segunda parte apresenta o Direito Processual do Trabalho, sua 
sistemática principiológica, bem como todo o processo de conhecimento e 
de execução.

A terceira parte trata de uma breve explanação sobre a confecção da peça 
prático-profissional, com alguns exemplos de modelos (os mais frequentes), 
completando-se com as peças dos exames anteriores com seus respectivos 
gabaritos.

Por derradeiro serão colocadas questões para que o candidato tenha acesso 
e possa estudar a estrutura da questão e como resolvê-la em sua prova, sendo 
que a alternativa correta foi devidamente comentada. 

Espera-se que o candidato tenha uma boa leitura do presente livro e 
que esta obra, elaborada com tanto carinho, sirva de guia para a sua aprovação. 

Desde já me coloco à disposição para eventuais críticas, sugestões e dúvidas 
sobre a presente obra no e-mail: chbolettiadv@gmail.com. 

Fica aqui o meu muito obrigado pela escolha da presente obra e que o 
sucesso seja seu ponto de chegada. 

O autor



D I R E I T O  D O  T R A B A L H O
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1

N O Ç Õ E S  F U N D A M E N TA I S 
D O  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O

1.1 CONCEITO DE DIREITO DO TRABALHO 
Conceito traduz a ideia de noção. O Direito do Trabalho tutela as relações 

jurídicas de emprego, assim como outras relações de trabalho. 
Há na doutrina três correntes que visam conceituar o Direito do Trabalho. 

Cada uma possui um enfoque específico. 
A corrente subjetiva prioriza os sujeitos da relação de emprego (em-

pregado e empregador), mantendo-se o enfoque na fragilidade do obreiro em 
detrimento ao poderio econômico que possui o empregador.

A corrente objetiva foca o elemento conceitual no objeto do Direito 
do Trabalho. Sendo assim prioriza-se a lei, o campo objetivo de proteção do 
Direito do Trabalho. Em outras palavras, o liame é o contrato de emprego.

Bem pensadas as coisas, não há como separar ambas as correntes, pois 
para que se tenha contrato de emprego, obviamente é necessário que se tenha 
empregado e empregador. Portanto, desenvolveu-se uma terceira corrente, 
majoritária na doutrina, chamada mista, pois engloba ambas as categorias 
acima mencionadas.

Dito isso, conceitua-se o Direito do Trabalho como o ramo do direito 
formado por princípios e normas próprias destinadas à regulação 
de relações tanto individuais como coletivas entre empregados e 
empregadores, bem como demais relações de trabalho, desde que 
normativamente equiparadas às relações de emprego, tendo pre-
valência dos princípios constitucionais, sobre tudo a dignidade da 
pessoa humana.

1 .2 DENOMINAÇÃO
Denominar significa individualização por um nome. Entende-se a de-

nominação mais adequada é Direito do Trabalho. Desde a constituição de 
1946 essa expressão se consagra no meio jurídico.

Havia outras denominações para a matéria em estudo, a saber: Legisla-
ção do Trabalho, Direito Operário, Direito Social, Direito Industrial, Direito 



24

Corporativo, mas todas possuem um grau de abrangência que não se enquadra 
com a disciplina em estudo.

Assim, a expressão que mais se adequa à matéria é Direito do Trabalho, 
pois engloba não apenas as relações de emprego, mas também as de trabalho, 
bem como as coletivas. 

1 .3 NATUREZA JURÍDICA
Ao se buscar a natureza jurídica de determinado instituto ou fenômeno, 

deseja-se encontrar sua precisa definição (essência) para que posteriormente 
se busque sua classificação (posição comparativa). Quando se busca a natureza 
jurídica do Direito do Trabalho, tenta-se encontrar seus elementos funda-
mentais em contraponto aos elementos jurídicos que estão no mesmo sistema. 

É tradicional a divisão do Direito em Direito Público, sendo este voltado 
para as normas de organização do Estado e Direito Privado voltado para a 
regulação das relações jurídicas entre particulares.

Confundiu-se durante algum tempo a natureza jurídica do Direito do 
Trabalho, pois se verifica nesse segmento do Direito uma gama de normas 
cogentes ou, de caráter público, tendo em vista a relevância desse ramo jurídico 
para a sociedade.

Há algumas teorias importantes para se mencionar. A teoria do Direito 
Social caracteriza o Direito do Trabalho sendo gênero distinto do ramo público 
e do privado. No entanto, todo ramo do Direito tem seu caráter social, não 
sendo esta teoria prevalente.

Há quem defenda que o Direito do Trabalho possui natureza jurídica de 
Direito Misto. Isso porque há normas tanto de caráter público/cogente, quanto 
normas de caráter privado/dispositivas. Há que se ressaltar que também se 
verifica essas normas de caráter cogente e dispositivas no Direito Civil, não 
descaracterizando sua natureza privatista.

A corrente que caracteriza o Direito do Trabalho sendo de natureza de 
Direito Unitário afirma que por conter normas de direito público e privado este 
constituiria em um sistema único de proteção a tais direitos. Como já mencionado, 
o fato de englobar os dois ramos do direito não descaracteriza a sua natureza.

Por fim, entende-se que o Direito do Trabalho possui natureza jurídica 
de Direito Privado, isto pelo fato central de que, ao regular o contrato de 
emprego, regula-se interesses dos particulares que o celebram. Há ainda 
que se ressaltar que a Constituição de 1988 veda expressamente a interferência 
do Estado na criação e organização sindical, corroborando com o entendi-
mento acima exposto.

1 .4 AUTONOMIA
Durante muito tempo defendeu-se que o Direito do Trabalho era apenas 

um segmento do Direito Civil. No entanto percebe-se que tal afirmativa não 
é verdadeira. Buscar a autonomia do Direito do Trabalho é encontrar no plano 
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fático da matéria elementos que comprovem que este não está diretamente 
atrelado ao Direito Civil.

Há basicamente dois critérios para que se afiram tais elementos. O pri-
meiro leva em conta alguns elementos: a) extensão da matéria; b) existência 
de princípios próprios; c) observância de método próprio. O segundo leva em 
conta os componentes da relação jurídica, no caso o empregado, o empregador, 
o objeto e o liame obrigacional.

Com efeito, é plenamente possível afirmar que o Direito do Trabalho 
é ciência autônoma. Em primeiro ponto, esta ciência possui princípios afe-
tos exclusivamente ao ramo que tutela, a exemplo o princípio da primazia da 
realidade, o princípio da proteção.

Embora haja a aplicação subsidiária do Direito Civil no Direito do Tra-
balho, isto se dá pelo fato de que o Direito é um sistema único. Com efeito, 
muitas normas e princípios do Direito Civil possuem lastro axiológico cons-
titucional, não se justificando a tese de que o Direito do Trabalho pertence 
ao Direito Civil.

De outro turno, a matéria é amplamente extensa, e isso é possível de se 
aferir pelo simples fato de que, no Brasil, os conflitos trabalhistas são submetidos 
à apreciação de órgão especializado no julgamento dos processos trabalhista, 
a Justiça do Trabalho. 

Isso nos mostra que tal matéria é de grande complexidade que não se 
limita a simples desdobramentos do Direito Civil. Ainda nesse mesmo viés, 
Direito do Trabalho desfruta de legislação própria (CLT e leis especiais).

Com efeito, a doutrina é extensa da mesma forma como a matéria tratada. 
Por derradeiro, o Direito do Trabalho possui autonomia didática nos cursos 
jurídicos pátrios, sendo seu ensino separado do processo civil, o que mais uma 
vez corrobora com a tese da autonomia de referida matéria trabalhista. 

1 .5 OBJETO
O objeto central do estudo do Direito do Trabalho é a relação jurí-

dica de emprego, que decorre do trabalho subordinado típico e, como se 
afirmou no conceito acima elaborado, outras relações de trabalho legalmente 
previstas, como o caso do trabalhador avulso, doméstico, do técnico estran-
geiro, entre outras.
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2

F O N T E S  D O  D I R E I T O  
D O  T R A B A L H O

2.1 CONCEITO
A palavra fonte é utilizada no Direito como uma metáfora para determi-

nar o local de surgimento da norma em estudo, no presente trabalho, a norma 
trabalhista. Semanticamente ela significa o local de onde vem ou de onde se 
produz determinada coisa; o seu nascedouro.

O tema fontes do direito constitui importante objeto de estudo do es-
pecialista. No entanto, apresenta inúmeras vertentes de posicionamentos na 
doutrina da Teoria Geral do Direito. Como a presente obra tem como objetivo 
o estudo dinâmico para a OAB, faremos um recorte na Teoria do Direito e 
iremos direto ao ponto.

2.2 FONTES MATERIAIS
As fontes materiais correspondem aos fatos sociais, econômicos, po-

líticos, culturais, religiosos, biológicos, que provocaram e provocam 
a edição de uma determinada regra jurídica. Isso significa que elas an-
tecedem a criação da norma, servindo de base, motivo para a que se pense e 
posteriormente se crie uma norma de Direito do Trabalho.

2.3 FONTES FORMAIS
As fontes formais, correspondentes efetivamente aos dispositivos nor-

mativos que revelam a existência de um determinado direito. É a 
própria norma criada, após os seus agentes criadores sofrerem a influência das 
fontes materiais. 

Cite-se, por exemplo, a limitação de jornada para 8 horas diárias e 44 horas 
semanais. As fontes materiais que influenciaram a criação dessa norma são as 
reivindicações dos trabalhadores por melhores condições de trabalho, bem 
como os fatores físico-biológicos que apontam a necessidade de limitação 
da jornada como forma de preservação da saúde do trabalhador. 

Trabalhando-se no aspecto da fonte formal do direito à limitação da jornada 
corresponde ao artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, que explicita tal regra. 
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Logo, tem-se num primeiro plano a influência das fontes materiais do Direito 
do Trabalho, para que posteriormente chegue-se às fontes formais.

2.4 AUTONOMIA E HETERONOMIA
Há ainda que se ressaltar uma subdivisão das fontes formais. Estas se divi-

dem em autônomas, quando sua elaboração decorrer dos próprios sujeitos 
participantes da relação de emprego (acordo ou convenção coletiva, por 
exemplo), ou heterônomas, quando a norma jurídica é elaborada por um 
terceiro, alheio à relação de emprego (Poder Legislativo elabora uma lei, por 
exemplo). De forma estruturada temos:

a)  fontes materiais: fatores econômicos, sociais, políticos, culturais, 
religiosos, biológicos, que influenciaram a produção da norma;

b)  fonte formal autônoma: acordo coletivo de trabalho e convenção 
coletiva de trabalho, contrato de emprego.

c)  fonte formal heterônoma: Constituição Federal, leis, medidas pro-
visórias, tratados internacionais (em especial as convenções da Organi-
zação Internacional do Trabalho), normas regulamentares e decretos do 
Ministério do Trabalho e Emprego, sentença normativa (proveniente do 
julgamento de dissídio coletivo).

Ressalta-se que somente as fontes formais se subdividem em autônomas 
e heterônomas.

2.5 ESPÉCIES
A hierarquia das fontes do direito do trabalho tem importante papel para 

a sua aplicação no caso concreto. Toda lei tem seu fundamento de validade na 
norma constitucional, sendo esta, o ápice de todo ordenamento jurídico. Com 
isso, segue a hierarquia das fontes do direito do trabalho, conforme entendemos:

a)  Constituição; 

b)  Emendas à Constituição; 

c)  Lei complementar e ordinária; 

d)  Decretos; 

e)  Sentenças normativas e sentenças arbitrais em dissídios coletivos; 

f)  Convenção coletiva; 

g)  Acordos coletivos; 

h)  Costumes.

Por derradeiro, saliente-se que a Lei 13.467/2017 introduziu a possibi-
lidade das convenções e acordos coletivos prevalecerem sobre as leis. É o que 
se depreende do artigo 611-A da CLT, inserido pela referida lei. No entanto, 
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para evitar repetições, os comentários referentes a esse tema serão feitos em 
capítulo próprio denominado Direito Coletivo do Trabalho. 

Assim, o entendemos no sentido de que o negociado sobre o legislado é 
inconstitucional, não tendo a Lei 13.467/2017 o condão de afetar a estrutura 
hierárquica das fontes do direito.

Ressalte-se que esse é um posicionamento que se deve ter cuidado nas 
provas objetivas, optando-se pela alternativa que colaciona o enunciado con-
forme a lei ou as súmulas do TST.
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3

P R I N C Í P I O S  D O  D I R E I T O 
D O  T R A B A L H O

3.1 CONCEITO
O Direito do Trabalho é uma área autônoma do Direito. Possui metodo-

logia e normatividade própria, bem como seus princípios. Assim, como base 
do trabalho aqui desenvolvido, cumpre analisar especificamente os princípios 
que norteiam o meio do Direito do Trabalho.

O ato de conceituar é de extrema dificuldade, tendo em vista a comple-
xidade de rotular e classificar os institutos de forma estanque. Cumpre alertar 
que, quando se conceitua algo, pretende-se analisar alguns aspectos dos institutos, 
não sendo pretensão esgotar o tema neste ponto.

O termo princípio transmite a ideia de início, o primeiro momento 
da existência de algo. Também é usado como o termo para qualificar a base 
de determinado ramo do Direito ou de determinada instituição. Fala-se 
assim, em um termo que demonstra essencialidade ou nascimento.

Com isso, os princípios apresentam uma multifuncionalidade, bem como 
um grau elevado de abstração, sendo também definido pelo grau de determina-
bilidade; é dizer que os princípios, por apresentarem esse alto grau de abstração, 
necessitam de uma atuação daqueles que operam o direito. 

Há também uma fundamentalidade expressa nos princípios, tendo em vista 
a sua proximidade com o ideário de Justiça e Direito (dever ser), apresentando 
também natureza normogenética, sendo a razão de existir das normas-regras.

Sendo assim, os princípios formam a base do ordenamento como um 
todo, sendo seu estudo de suma importância para cada ramo jurídico existente. 
Os princípios são fundamento de validade das normas, bem como auxiliam na 
interpretação e integração do ordenamento pátrio.

3.2 FUNÇÃO
Os princípios apresentam diversas funções no ordenamento jurídico. A 

primeira delas é a de integração. Sabe-se que o legislador, tanto constituinte 
como o ordinário, é incapaz de prever todas as situações existentes nas relações 
humanas do cotidiano. Com isso, na ausência de norma específica dispondo 
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acerca de determinada matéria, recorre-se aos princípios como forma de in-
tegrar a lacuna normativa.

Decorrência disso o Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 140, 
mantendo norma já consagrada no códex de 1973, preceitua que “o juiz não 
se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento 
jurídico”. 

Mais precisamente no âmbito do Direito do Trabalho, a CLT em seu 
artigo 8° preceitua que “As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, 
na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela 
jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 
de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público”. 

No entanto, com alteração trazida pela Lei 13.467 de 2017 no que diz 
respeito à aplicação das fontes subsidiárias no Direito do Trabalho, poderá sofrer 
uma significativa mudança. 

Referida lei altera de modo substancial a forma como as relações de 
emprego serão conduzidas. Nesse momento, trataremos apenas sobre a aplica-
ção das fontes supletivas ao direito do trabalho. Assim, nesse aspecto temos o 
seguinte quadro para facilitar a leitura da nova lei:

ANTIGA REDAÇÃO NOVA REDAÇÃO

Art. 8º As autoridades administrati-
vas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela juris-
prudência, por analogia, por equidade 
e outros princípios e normas gerais de 
direito, principalmente do direito do 
trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular preva-
leça sobre o interesse público.

Art. 8º ............................................

Parágrafo único. O direito comum 
será fonte subsidiária do direito do 
trabalho, naquilo em que não for in-
compatível com os princípios funda-
mentais deste.

§ 1° O direito comum será fonte 
subsidiária do direito do trabalho.

§ 2º Súmulas e outros enunciados 
de jurisprudência editados pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho e pelos
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Tribunais Regionais do Trabalho não 
poderão restringir direitos legalmen-
te previstos nem criar obrigações que 
não estejam previstas em lei.

§ 3º No exame de convenção co-
letiva ou acordo coletivo de traba-
lho, a Justiça do Trabalho analisará 
exclusivamente a conformidade dos 
elementos essenciais do negócio 
jurídico, respeitado o disposto no 
art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e 
balizará sua atuação pelo princípio 
da intervenção mínima na autonomia 
da vontade coletiva.

A dicção estrutural do caput do artigo 8°, da CLT não sofreu alteração, no 
entanto, o parágrafo único foi transformado em parágrafo primeiro contendo 
uma sutil, mas drástica mudança. 

Na prática, a alteração contida no parágrafo permite que o direito comum 
seja aplicado subsidiariamente ao direito trabalhista, mesmo quando colidir 
com os princípios fundamentais do direito do trabalho. Isso porque 
foi retirada a expressão “naquilo em que não for incompatível com os princípios 
fundamentais deste”.

No entanto, entende-se que, para a aplicação do direito comum ao Di-
reito do Trabalho, aquele deve ser compatível com a sistemática do Direito do 
Trabalho, sob pena de violação de toda uma ordem jurídica, ainda que não 
mencionada explicitamente. 

No parágrafo segundo, restringe-se a aplicação das súmulas e orien-
tações dos tribunais como fonte do direito do trabalho. Percebe-se ainda 
que o texto novo da lei prevê que o juiz deverá respeitar a autonomia da 
vontade coletiva, instituindo ainda que a intervenção do Judiciário na au-
tonomia da vontade deverá ser mínima. Isso significa que, com a entrada 
da norma em vigor, prevalecerá a vontade dos entes contida nos acordos 
e convenções coletivas.

No entanto, para se evitar a repetição de comentários, remetemos o 
leitor ao capítulo 12 da presente obra, referente ao Direito Coletivo do 
Trabalho. Lá, trabalharemos melhor o artigo 8° da CLT, em conjunto com 
o artigo 611-A e 611-B.

Feitas essas considerações, a segunda função dos princípios é a interpre-
tativa, que consiste em aclarar, orientar o operador do direito para alcançar o 
verdadeiro sentido contido na norma interpretada. 
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A terceira função dos princípios é a informativa, destinando-se ao legislador 
para que, na elaboração das leis, estas estejam em sintonia com o ordenamento 
jurídico, com os princípios basilares do direito, bem como aos valores políticos 
e sociais do país.

3.3 ESPÉCIES

3.3 .1  PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO
Muitos doutrinadores apresentam o princípio da proteção como princípio 

autônomo, sendo este de existência única no Direito do Trabalho. No entan-
to, percebe-se que há várias vertentes do seu núcleo basilar, a proteção do 
trabalhador, que devem ser analisadas de forma conjunta, levando-se conta 
a necessidade da proteção àqueles que possuem menos condições no polo da 
relação jurídica trabalhista.

Essa multiplicidade de aspectos do princípio protetivo fez com que par-
te especializada da doutrina o adote como princípio cardeal do Direito do 
Trabalho, por influir em toda a estrutura e características próprias desse ramo 
especializado.

Assim, é importante considerar como vertentes do Princípio da Pro-
teção os princípios da fonte normativa mais favorável ao trabalhador; da condição 
mais benéfica ao trabalhador; do In Dubio Pro Misero ou In Dubio Pro Operário; da 
proteção ao salário; da inalterabilidade contratual In Pejus.

Sabe-se que o Direito do Trabalho se enquadra na segunda dimensão dos 
direitos fundamentais; os chamados direitos sociais. Com isso, apresenta uma 
fundamentalidade única, embora sua natureza jurídica seja considerada, pela 
doutrina de forma quase que uníssona, como de direito privado.

Embora seja de natureza privada, há contornos e normas de natureza de 
ordem pública, devido seu caráter de direito social, bem como a disparidade 
que há entre empregado e empregador. É essa disparidade exacerbada que 
justifica o princípio da proteção no Direito do Trabalho.

O polo jurídico mais fraco merece uma proteção diferenciada por 
medidas que se efetivamente alcancem a igualdade substancial, ou seja, 
promove-se com isso o equilíbrio que falta à relação jurídica de emprego, 
pois, na origem, os seus titulares normalmente se apresentam em posições 
socioeconômicas desiguais. 

Seguindo a análise principiológica aqui apresentada, como vertente do 
Princípio da Proteção, tem-se o Princípio da fonte normativa mais favorável 
ao trabalhador. Referido postulado apresenta-se para o aplicador do direito 
como mandamento de que, na existência de diversas normas regulamentando 
determinado caso concreto, deve-se aplicar a norma que favoreça a situação 
do trabalhador.

Entenda-se por norma, aquela que emana tanto do Poder Legislativo, 
como do poder de negociação das partes, sendo os acordos, convenções, bem 
como os regulamentos empresariais. Ocorre que é necessário um critério 
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para a aplicação do postulado da norma mais favorável, criando-se três teorias 
para a sua aplicação.

O Princípio da fonte normativa mais favorável deve ser visto também num 
aspecto tríplice, sendo ele informador, interpretativo e hierarquizante. Infor-
mador no sentido pré-jurídico, na elaboração da norma, agindo como critério 
de política legislativa, devendo influir no processo de construção do ramo 
especializado. Age como fonte material do Direito do Trabalho.

Com fonte interpretativa, permite eleger como regra prevalecente em 
uma dada situação de conflito de regras, aquela que efetivamente seja mais 
favorável ao obreiro, observados procedimentos objetivos orientadores.

Por derradeiro, a função hierarquizante do princípio ora em comento, 
é barreira para os abusos que poderão ser cometidos pelo intérprete, ou 
seja, não se pode subverter a ordem jurídica pátria, devendo-se submeter à 
análise ao patamar científico adequado que a ciência jurídica necessita para 
sua aplicação. 

Essa cientificidade necessária ao Direito criou teorias com o fim de 
que o intérprete não subvertesse a ordem interpretativa do preceptivo em 
comento, surgindo três teorias para que se extraísse do princípio em tela o 
seu real sentido.

Tem-se, inicialmente, a teoria da acumulação, pregando que se deve utilizar, 
das varias normas existentes, a parte existente em que cada uma das normas 
favorecer o empregado. Cria-se com isso, uma “colcha de retalhos legislativa”, 
não nos parecendo a melhor teoria.

A teoria do conglobamento estabelece que deva ser feita uma análise do todo 
legislativo, optando-se pela norma que, em seu conteúdo, seja mais favorável 
ao trabalhador. Com isso, permite-se uma análise geral do sistema jurídico ao 
qual o trabalhador está inserido, não criando uma terceira fonte normativa 
retalhada, como ocorre com a teoria da acumulação. No entanto, é extrema-
mente complexa a análise do todo legislativo existente, criando um entrave 
para o intérprete e aplicador da norma.

Por derradeiro, surgiu a teoria do conglobamento mitigado que defende a 
análise da norma mais favorável levando-se em conta cada instituto ou matéria 
versada. Entende-se que é a teoria mais acertada. 

No entanto, a análise deve-se respeitar o critério da especialização, bem 
como o parâmetro utilizado deve ser a coletividade como um todo e não o 
trabalhador individualizado.

Embora o Princípio da fonte normativa mais favorável possua importância 
singular no direito do trabalho, com a reforma trabalhista é possível que seja 
repensada a forma de sua aplicação no direito do trabalho. Isso porque a Re-
forma Trabalhista mitiga drástica e inconstitucionalmente (opinião deste autor, 
que somente o tempo dirá quais os rumos que seguirá a lei 13.467/2017) 
estrutura trabalhista.

Isso porque, a princípio, permite-se que certos direitos sejam su-
primidos por acordos coletivos e até individuais, ao arrepio das normas 
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constitucionais e trabalhistas vigentes. Em segundo, pois se permite que se 
utilize todo um arcabouço normativo estranho, conforme o §1°, do artigo 
8°, da CLT, excluindo-se a clausula de compatibilidade das normas com 
os princípios trabalhistas.

Assim, percebe-se que o princípio ora em comento pode ser mitigado de 
forma que o leitor deverá ter cautela ao se deparar com uma questão acerca 
do tema. Recomenda-se sempre que o candidato siga o texto legal contido na 
CLT, assim, eventualmente poderá entrar com o devido recurso.

Ainda assim, outra vertente do Princípio da Proteção se manifesta no postula-
do Princípio da condição mais benéfica ao trabalhador. Preceitua a Constituição, 
em seu artigo 5°, XXXVI que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada”, a Lei de Introdução ao Direito Brasileiro 
possui fundamento idêntico em seu artigo 6°.

O artigo 468, da CLT preceitua que “nos contratos individuais de traba-
lho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, 
e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao 
empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia”.

Nesse mesmo sentido que, o fundamento do princípio da condição mais 
benéfica atua garantindo a estabilidade contratual adquirida pelo trabalhador, 
ou seja, a condição benéfica adquirida pelo trabalhador não pode ser suprimida 
nem modificadas para prejudicar o prejudicar.

Assim, toda circunstância mais vantajosa em que o empregado se encon-
trar habitualmente prevalecerá sobre a situação anterior, seja oriunda de lei, 
do contrato, regimento interno ou norma coletiva.

É importante clarificar a ideia do leitor afirmando que, no princípio da 
condição mais benéfica não se analisa a norma trabalhista, mas sim, as cláusu-
las contratuais do empregado, ou, qualquer outro dispositivo que possua essa 
mesma natureza contratual. 

Sendo assim, não há como trabalhar com o preceptivo da condição mais 
benéfica sem a análise conjunta do Princípio da inalterabilidade contratual 
In Pejus.

Na esteira civilista o contrato é um ato jurídico bilateral, dependen-
te de pelo menos duas declarações de vontade, cujo objetivo é a criação, 
a alteração ou até mesmo a extinção de direitos e deveres de conteúdo 
patrimonial.

Partindo-se dessa definição clássica é possível a elaboração de uma nova 
conceituação para os contratos, tendo em vista que não mais se justifica uma 
visão fechada apenas à esfera privada, mas deve-se levar em conta todo o ar-
cabouço normativo, de forma especial, a função social dos contratos e, acima 
de tudo, os preceitos constitucionais.

Percebe-se uma mudança de mentalidade na elaboração e execução 
dos contratos na área civilista. Assim, não há como negar que, no Direito do 
Trabalho seja diferente. Mas, ainda assim, embora haja toda uma sistemática 
específica na contratação do empregado derivada de sua condição de hipossu-
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ficiência, o contrato de emprego, consubstancia-se num acordo de vontades 
aos quais as partes se submetem a concessões recíprocas firmada em 
um sinalagma obrigacional, onde o empregado compromete-se a 
prestar serviços, bem como o empregador compromete-se a pagar 
o salário pactuado.

Mantém-se uma estrutura contratual-obrigacional que é necessária para 
que se tenha segurança jurídica tanto na garantia da execução dos serviços 
prestados pelo empregado, quanto na garantia de pagamento do valor salarial 
acordado entre as partes. 

No entanto, é comum na prática trabalhista que o empregado não discuta 
as cláusulas contratuais com o empregador, caracterizando-se o contrato de 
emprego em verdadeiro contrato de adesão trabalhista. 

Não raro o próprio empregado sequer tem conhecimento das cláusulas 
contratuais que pactuou, tampouco sabe seus direitos fixados contratualmente 
se estão sendo devidamente cumpridos.

Com essa necessidade, o princípio da Princípio da inalterabilidade contratual 
In Pejus é de suma importância para que o empregado, parte mais fraca da re-
lação contratual, não tenha seu direito, devidamente incorporado ao contrato, 
tolhido pelo empregador.

Embora referido princípio tenha origem no Direito Civil, é especialmente 
consagrado no ramo justrabalhista pelos motivos acima expostos. Somado a 
esses fatos, é ônus do empregador suportar os riscos da atividade empresarial, 
como bem observa o artigo 2°, da CLT. 

Assim, eventuais insucessos no ramo, crises econômicas, mudança na poli-
tica econômica, não autorizam o empregador a alterar o contrato de emprego 
a fim de reduzir os direitos do empregado. 

Ressalvamos novamente que a Lei 13.467/2017 altera a sistemática traba-
lhista dos contratos e poderá haver significativa mudança na prática. No entanto, 
cremos que embora a Reforma Trabalhista altere a sistemática do Direito do 
Trabalho, os princípios como possuem lastro constitucional deverão prevalecer 
sobre as alterações prejudiciais.

No entanto, reafirmamos aqui que, embora nos posicionemos ao lado 
daqueles que defendem a inconstitucionalidade da lei 13.467/2017, em diversos 
pontos, para as provas de Ordem, até que seja declarada a inconstitucionalidade 
no todo ou em parte da norma, o candidato deve atentar-se ao disposto 
na legislação à data da prova. 

Reiteramos que novos comentários serão tecidos acerca das alterações 
contratuais prejudiciais ao trabalhador no capítulo referente à negociação 
coletiva.

Diante disso e, seguindo na mesma sintonia do princípio da proteção, há 
o Princípio da proteção ao salário. Corolário de uma estrutura constitucional 
protetiva ao trabalhador, referido preceptivo apresenta-se como garantia, num 
primeiro momento, à dignidade humana do trabalhador.
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É vedado pelo ordenamento jurídico o trabalho degradante, bem como 
o trabalho escravo. Ora, não há como se conceber um trabalho sem a de-
vida contraprestação. Por isso, defende-se referido princípio como um dos 
desdobramentos do princípio da dignidade humana, bem como da proteção 
ao trabalhador.

Num segundo momento, garante-se ao trabalhador a proteção ao mínimo 
existencial para sua subsistência. Não basta a garantia de uma mera contrapres-
tação, mas sim, de uma efetiva retribuição para que o empregado exerça tanto 
o seu trabalho, quanto possa viver dignamente. 

Entendeu o constituinte que esse mínimo de retribuição seria o salário 
mínimo com ajustes periódicos que garantam o poder aquisitivo do trabalhador 
e de sua família, conforme preceitua o artigo 7°, IV, da Constituição. Ressalta-se 
ainda que, a própria Constituição de 1988 garante proteção do salário na forma 
da lei, constituindo crime sua retenção dolosa, demonstrando a importância 
que possui a garantia salarial.

Ainda no aspecto salarial e, consequentemente, decorrência lógica da 
proteção salarial do empregado, decorre o Princípio da irredutibilidade salarial 
que, em linhas singelas, impede a redução salarial do empregado imotivadamente. 
Constitucionalmente há uma possibilidade de redução, por meio de acordo ou 
convenção coletiva como se depreende do artigo 7°, VI, “irredutibilidade do 
salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo”.

Embora haja o permissivo constitucional, há de se interpretá-lo de forma 
sistêmica com os demais princípios. Não se permite a simples redução salarial 
imotivada, sem plausibilidade. É necessário que haja uma situação concreta que 
possa dar ensejo à redução por acordo ou convenção coletiva.

Isso se justifica por tal preceptivo estar intimamente ligado ao princípio 
da dignidade da pessoa humana. Considera esse princípio que, o trabalho é 
importante meio de realização e afirmação do ser humano, sendo o salário a 
contrapartida econômica dessa afirmação.

A proteção salarial é tamanha que, o próprio legislador só permite a 
penhora salarial em alguns poucos casos os quais se justifiquem tais hipótese, 
conforme parágrafo segundo, do artigo 833, do novo CPC:

Art. 833 São impenhoráveis:
(...)
IV – os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remu-
nerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e 
os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal, ressalvado o § 2º;
(...)
§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese 
de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independen-
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temente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 
(cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar 
o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Com isso, percebe-se a importância a qual o salário possui, não apenas 
para o trabalhador, mas para a sociedade como um todo. 

Por derradeiro, o Princípio do In Dubio Pro Misero ou In Dubio Pro 
Operário que é corolário do princípio da proteção, recomenda ao intérpre-
te optar, quando estiver diante de uma norma que comporte mais de uma 
interpretação razoável e distinta, por aquela que seja mais favorável ao 
trabalhador, já que este é a parte fraca da relação.

Por fim, não se trata de alterar o significado claro da norma, nem de se 
permitir a atribuição de sentido que, de modo nenhum, possa ser deduzido 
da disposição. Privilegia-se o melhor sentido extraível da norma para que se 
equilibre a relação de direito material, interpretando-a em favor do empregado.

Encerram-se, com isso, os estudos dos princípios que possuem uma íntima 
ligação com o princípio da proteção. É claro que, bem pensadas as coisas, todos 
os princípios possuem uma ligação com referido preceptivo. No entanto, elege-
ram-se aqui neste tópico aqueles que possuem ligação crucial com o princípio 
protetivo. Por derradeiro, tal classificação é meramente didática e textual, na 
medida em que o ordenamento dialoga a todo instante com os princípios e 
normas de forma geral.

3.3 .2 PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE 
Corolário à busca da verdade substancia-real prima-se pelo que de fato 

ocorre no mundo fático em detrimento do conteúdo apresentado documental-
mente. Assim, prefere-se aquilo que ocorre na realidade da relação empregatícia, 
devendo-se muitas vezes, abandonar os documentos constituídos pelas partes. 

Muito trabalhado nos sítios do Direito do Trabalho, referido princípio 
tem sua incidência em maior quantidade (para não dizer em sua totalidade) 
no processo trabalhista. Ocorre que, não raras às vezes, há no bojo das ações 
trabalhistas questionamentos atinentes a documentos forjados, cartões de ponto 
adulterados, pedidos de demissões coactas. 

Nesse contexto e com base no princípio da primazia da realidade, o juiz 
estaria autorizado a, mediante outras provas colhidas nos autos, a descaracterizar 
referidos documentos e, com a aplicação da primazia da realidade, desconstituir 
os documentos forjados falsamente. 

Reforçando referido princípio, o artigo 9°, da CLT preceitua que:

Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos 
na presente Consolidação.

Assim, não apenas o princípio da primazia da realidade, como todo o 
arcabouço normativo vão ao encontro da proteção ao trabalhador, parte mais 
frágil da relação de emprego.
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3.4 QUESTÕES OBJETIVAS

QUESTÃO 1. VI EXAME DE ORDEM (PROVA APLICADA EM: 05/02/2012)
No direito brasileiro, a redução do salário é:

a)  impossível.

b)  possível, em caso de acordo entre empregado e empregador, desde que 
tenha por finalidade evitar a dispensa do empregado sem justa causa.

c)  possível mediante autorização da Superintendência Regional do Trabalho 
e Emprego.

d)  possível mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho.

QUESTÃO 2. XXIII EXAME DE ORDEM (PROVA APLICADA EM 2017)
Um grupo econômico é formado pelas sociedades empresárias X, Y e Z. Com 
a crise econômica que assolou o país, todas as empresas do grupo procuraram 
formas de reduzir o custo de mão de obra. Para evitar dispensas, a sociedade 
empresária X acertou a redução de 10% dos salários dos seus empregados por 
convenção coletiva; Y acertou a mesma redução em acordo coletivo; e Z fez a 
mesma redução, por acordo individual escrito com os empregados.
Diante da situação retratada e da norma de regência, assinale a afirmativa correta:
Parte superior do formulário

a)  As empresas estão erradas, porque o salário é irredutível, conforme pre-
visto na Constituição da República.  

b)  Não se pode acertar redução de salário por acordo coletivo nem por 
acordo individual, razão pela qual as empresas Y e Z estão erradas.  

c)  A empresa Z não acertou a redução salarial na forma da lei, tornando-a 
inválida. 

d)  As reduções salariais em todas as empresas do grupo foram negociadas 
e, em razão disso, são válidas.

3.5.  GABARITO DAS QUESTÕES OBJETIVAS

QUESTÃO 1

D

O Princípio da irredutibilidade salarial que, em linhas singelas, 
impede a redução salarial do empregado imotivadamente. Cons-
titucionalmente há uma possibilidade de redução, por meio de 
acordo ou convenção coletiva como se depreende do artigo 7°, 
VI, “irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo”.
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QUESTÃO 2

C

Percebe-se que os temas são recorrentes na prova do Exame de 
Ordem, apenas alterando-se a forma de pergunta. O Princípio da 
irredutibilidade salarial impede a redução salarial do empregado 
imotivadamente. Constitucionalmente há uma possibilidade de 
redução, por meio de acordo ou convenção coletiva como se 
depreende do artigo 7°, VI, “irredutibilidade do salário, salvo o 
disposto em convenção ou acordo coletivo”. Logo, na questão, a 
empresa Z fez a redução por acordo individual, vedado pelo texto 
constitucional. Assim, o mesmo fundamento utilizado na questão 
1 é tema utilizado para a questão 2.

3.5 QUESTÕES DISCURSIVAS
QUESTÃO 1. VI EXAME DE ORDEM (prova aplicada em: 25/03/2012) 

Enunciado: Juventino, brasileiro, residente e domiciliado em João Pessoa, foi 
contratado pela empresa Engenho Engenharia S.A., com sede em Salvador, 
para trabalhar como mestre de obras. Após dois anos trabalhando em João 
Pessoa, foi transferido para trabalhar no Japão, onde ficou por três anos. Re-
tornando ao Brasil, após laborar por um -mês, foi dispensado imotivadamente. 
Insatisfeito, ajuizou ação trabalhista requerendo que lhe fossem pagos todos 
os direitos previstos na legislação brasileira no período em que trabalhou fora 
do país, pois no Japão tinha apenas 7 dias de férias por ano, não tinha FGTS 
e a jornada de trabalho era de 9 horas. O juiz julgou o pedido improcedente 
fundamentando a decisão no princípio da lei do local da prestação de serviços; 
logo, aplicação da lei brasileira no Brasil, e a japonesa no Japão, mesmo porque 
Juventino trabalhou mais tempo fora do que dentro do Brasil. Essa decisão foi 
acertada? Por quê? Fundamente. (Valor: 1,25)

QUESTÃO 2. XIII EXAME DE ORDEM (prova aplicada em: 01/06/2014) 

Enunciado: Paulo, soldador, trabalha na empresa Tubo Forte Ltda.. Em 
abril de 2013, o sindicato representativo da categoria de Paulo firmou 
acordo coletivo com a empresa Tubo Forte Ltda., no qual estabelecia 
a concessão de vale refeição. Tal acordo teve validade de um ano e, até 
hoje, não houve outra norma coletiva negociada. Em razão disso, desde 
que houve o decurso do prazo de vigência do acordo, a empresa cessou 
o pagamento do benefício.
Na qualidade de advogado de Paulo, responda, fundamentadamente, aos 
itens a seguir.

a)  O que você deverá alegar em eventual ação trabalhista? 

b)  Qual o princípio de direito do trabalho está envolvido na questão? 
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QUESTÃO 1

Espera-se que o candidato identifique a incorreção da decisão em relação 
à lei vigente. A decisão foi incorreta, pois o princípio da territorialidade 
invocado pelo juiz, previsto na Súmula 207 do TST é regra geral, não se 
aplicando aos casos de transferência de empregados para trabalho no exterior. 
Em tais hipóteses, não é aplicável a lei do lugar da prestação de serviços, 
mas sim a lei mais benéfica, no caso, a brasileira, nos termos do art. 3º, II, 
da Lei 7.064/82.

QUESTÃO 2

A) Deve ser ajuizada reclamação trabalhista pedindo o restabelecimento do 
pagamento, bem como os pagamentos atrasados, pois o direito ao benefício 
integrou o contrato de trabalho de Paulo e só poderá ser suprimido por 
outra norma coletiva específica, nos termos da Súmula 277, do TST.
B) Trata-se do princípio da proteção ou da condição mais benéfica ou da 
ultratividade da norma coletiva ou do direito adquirido ou do não retro-
cesso social ou do direito adquirido ou da aderência restrita pela revogação.
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